
Minha Casa, Minha Vida 
tem reajuste nas faixas
Alterações aprovadas vão permitir que 87,5 mil famílias sejam beneficiadas
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Com a medida, mais de 30 
mil famílias seriam incluídas 
nas condições da área de 
Habitação PopularO 

Conselho Curador 
do FGTS aprovou 
ontem a proposta 
de reajuste de ren-

da das faixas 1 a 4 e nos li-
mites de preços de imóveis 
que podem ser financiados 
pelo programa Minha Casa, 
Minha Vida (MCMV). A alte-
ração, proposta pelo Minis-
tério das Cidades, tem o ob-
jetivo de adequar os limites 
de renda mensal ao salário 
mínimo, reajustado anual-
mente acima da inflação. A 
ideia é que o limite da Faixa 
1 fique próximo a duas vezes 
o salário mínimo. Hoje, ele 
é de 1,76 vezes e, com a alte-
ração, passa para 1,97 vezes.

Da mesma forma, a mu-
dança faz com que o limite 
da Faixa 2 passe de 2,90 ve-
zes o salário mínimo para 
3,08 vezes. O limite da Faixa 
3 aumenta de 5,31 vezes para 
5,92 vezes o mínimo.

Segundo o Ministério das 
Cidades, as alterações apro-
vadas ontem vão permitir 
que 87,5 mil famílias sejam 
beneficiadas com a redução 
da taxa de juros.

Além disso, 31,3 mil fa-
mílias seriam incluídas nas 

condições da área de Habita-
ção Popular pela ampliação 
da Faixa 3, e 8,2 mil famílias 
seriam incluídas no MCMV 
Classe Média por meio do 
aumento do limite de renda 
nesse estrato.

As alterações terão custos 

de R$ 500 milhões para o 
orçamento de descontos do 
FGTS, e de R$ 3,6 bilhões no 
orçamento oneroso.

Segundo os técnicos do con-
selho, o impacto deve ser ab-
sorvido pelo Fundo Social, que 
deve passar a financiar tam-

bém a Faixa 3 e a Classe Média 
a partir do segundo semestre.

O trabalho técnico para 
aprovar esse financiamento 
já foi feito, mas o Conselho 
Monetário Nacional (CMN) 
ainda precisa autorizar esse 
uso do Fundo Social.
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Banco pode recusar 
pagamento de IPTU 
no caixa?

Fui ao banco para pagar dois boletos de IPTU no caixa, 
em dinheiro, mas o atendente se recusou a receber e 
disse que o pagamento só poderia ser feito no caixa 
eletrônico. Como o valor ultrapassava meu limite, não 
consegui pagar no prazo. O banco pode agir assim?
(Mateus Peixoto, Guaratiba).

S
egundo o advogado 
Alexandre Scovino, a 
resposta, em regra, é 
não. “O dinheiro em 

espécie é meio de pagamento 
legal no Brasil, e não pode ser 
recusado sem fundamento ju-
rídico”, explica. 

Quando o banco atua 
como agente arrecadador do 
IPTU, significa que, ao assu-
mir essa função, passa a ter 
deveres específicos perante o 
contribuinte. 

A recusa se torna ainda 
mais questionável quando o 
contribuinte comparece ao 
caixa com o valor integral em 
dinheiro e não há qualquer 
norma proibindo o recebi-
mento no atendimento huma-
no. Argumentos como ‘limite 
de conta’ não se sustentam 
nesse contexto, já que o paga-
mento não está sendo feito via 
débito bancário, mas em espé-
cie. Caso a recusa gere atraso 
e consequente incidência de 
juros ou multa, pode haver res-
ponsabilidade do banco pelos 
prejuízos causados.

RECLAMAR ADIANTA

Alexandre orienta que o 
contribuinte reúna provas 
— incluindo nome do aten-
dente e eventual registro de 
senha ou protocolo — e for-
malize reclamação no SAC 
da instituição. 

O caso chama atenção 
para um ponto central: o 
direito de pagar tributos 
não pode ser transforma-
do em obstáculo ao próprio 
contribuinte, salienta o ad-
vogado Átila Nunes do ser-
viço www.reclamar adian-
ta com br. O atendimento é 
gratuito pelo e-mail jurídi-
co@reclamaradianta.com.
br ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.

ECONOMIA

LIMITES DE RENDA MENSAL:
Faixa 1	  de R$ 2.850 para R$ 3.200 (+12%);
Faixa 2	  de R$ 4.700 para R$ 5.000 (+9%);
Faixa 3	  de R$ 8.600 para R$ 9.600 (+12%);
Faixa 4	  de R$ 12.000 para R$ 13.000 (+8%).
	 Valor teto dos imóveis financiados:
Faixas 1 e 2	  R$ 210 mil a R$ 275 mil (sem mudanças);
Faixa 3	  R$ 350 mil para R$ 400 mil (+14%);
Faixa 4 (classe média)	  R$ 500 mil para R$ 600 mil (+20%).
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